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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO wnmm

PROCESSO ADM, N» 169/2017

PREGÃO PRESENCIAL N' 039/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA. E A EMPRESA VENDE TUDO MAGAZINE LTDA • PREGÃO
PRESENCIAL N" 039/2017, DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Tâvora,
n® 93. Centro, CEP: 58,300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, Inscrito no Cadastro Gerai do Contribuinte do Ministério da Fazenda
sob o n® Ü9.159,666/0001-61. neste ato representado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A.
PANTA, Inscrito no CPF/MF sob o n® 827.071.464-04, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sito a Av.
Govemador Flàvio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB, representado pela Ilustríssima Secretária Municipal de Saúde, a
Senhora MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a VENDE
TUDO MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05,765,913/0001-12, com sede à Avenida Carneiro da Cunha, n® 692 Bairro
Torre, CEP: 58.040-240 .Cidade de João Pessoa - PB, neste ato representada por FRANCISCO ALVES DO Ó JÚNIOR, inscrito no
CPF/MF sob o n® 759.683.394-20 e RG sob o n® 1.349.702 - SSP/PB, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.- O presente contrato reger-se-à pelos seguintes diplomas legais:
a. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b. Lei Federal n® 10,520/2002;
c. Decreto n® 3.555/2000;
d. Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e. Lei Complementam® 101/2000;
f. Lei Complementar 123/2007
g. Decreto Municipal n® 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos fnanceiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

02.101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS
10 3021617 1018 Implantação do Centro de Reabilitação de Pessoas com Deficiência
10 3021617 1019 Implantação do Serviço Melhor em Casa
10 3021612 1020 Implantação de um Centro Especializado de Atenção em Doença Ocupaclonal
10 3021617 1021 Implantação do CAPS- i

1030216121044 Implantação do Centro da Imagem
101222605 2041 Manutenção dos Serviços do Fundo Municipal de Saúde
10302 16122042 Manutenção da Assistência Hospitalar e Ambulatorlal Alta/Média Complexidade
10 304 1615 2045 Manutenção do Programa da Vigilância Sanitária f\'
10 301 1603 2046 Programa - Saúde da Família \\
10 305 1607 2047 Prevenção e Controle da DST/AIDS >
10 305 1614 2048 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
10301 2605 2051 Manutenção das Atividades do Piso de Atenção Básica em Saúde - PAB
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10 301 1604 2052 Manutenção do Programa Saúde Bucal /<vVC€
10 3021604 2053 Manutenção do Centro de Espedalidades Odontolõqlcas • CEO
10 3021612 2054 Manutenção das Ações Estratégicas - FAEC íà
10 3021617 2055 Manutenção de Rede de Atenção Psicossocial / C Bi

1 Oj —

10 3031613 2057 Assistência Farmacêutica
Iix
\ ̂

103021612 2058 Manutenção da Rede de Assistência a Pessoa com Deficiência

103021611 2059 Manutenção da Rede de Urqênda
10302 1604 2060 Manutenção do Laboratório de Prótese Dentária "Xy?
10301 1603 2061 Manutenção da Atenção Domidlíar
10302 15122063 Manutenção dos Serviços Especializados em Pediatria
10 3021704 2134 Manutenção da Rede Cegonha
10 3021612 2135 Manutenção do Serviço Espedalizado na Saúde da Mulher

10 3021612 2136 Implementação do Serviço em Terapia Renal Substitutiva - TSE
10 301 1603 2137 Consbução e Implementação de Academias da Saúde
1030216172138 Implementação do Centro de Atenção à Saúde do Trabalhador
10 3021617 2139 Implementação do Centro de Atenção à Mulher Vitima de VIolênda
1030216172140 Implementação do Centro de Atenção à Saúde do Idoso
10301 16172141 Implementação do Programa Itinerante de Atenção a Saúde
10302 1617 2142 Implementação do Programa Itinerante de Atenção a Saúde
10 301 2102 2143 Modernização da Gestão Administrativa
10 302 2102 2172 Modernização da Gestão Adminisbativa

10 303 2102 2173 Modernização da Gestão Adminisbaüva

Elementos de Despesas

4490.52 Equipamentos e Material Permanente

Fontes de Recursos

211 Recursos Próprios

212 Transferência da Uniào/SUS

220 Transferências de Convênios destinados a Saúde

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente Pregão Presencial tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB. com características constantes no Anexo I deste
Edital:

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avançadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 -Constituem obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a Importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.866/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório
5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Edital, sob pena de aplicação de
penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.3. Disponibilizar para entrega, em um prazo de 10 dias úteis após a solicitação;
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante; A
5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitaçã\
5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir n^
objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de R$ 83.980,00 (oitenta e três mil novecentos e oitenta real
pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
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6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.3 • O pagamento ficará condicionado ã reguiandade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita ás multas
estabelecidas neste Contrato;
6.5 • O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais muitas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;
6.6 • Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento
se os produtos a serem enbegues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Editai e seus anexos;
6.8 • Dos pagamentos devidos á licilante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;
6.9 - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do conh'ato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto á Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a. prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei -
expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b. prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão Negativa
de Débito;
c. prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços finai.

6.11 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável:
6.11.1 Será reüdo 1,5% (um virgula cinco por cento), sobre o valor total da fatura, para o Fundo Municipal de Apoio
Negócios, em atendimento ao inciso I, Artigo 3®, da Lei n® 1.582/13, que criou o PROSPERAR-SR.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

m

7.1 O presente contrato terá vigência até o finai do exercido financeiro, com validade e eficácia legai após a pubiicaç^
na imprensa oficial.
7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no i
CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese do mesmo não estar de acordo còfi
no instrumento convocatório, devoivê-io sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde entre os horários das 07:00 até as 14:30,
juntamente com a Nota de Recebimento, com todos os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada;
7.4 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem inadequação do conteúdo e identificados
externamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigêncáas
especificadas nos Anexos i e ii.

7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES

3-1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai,
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência
b) muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da o rigação
assumida; p»
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEiTUi^Vu
DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 • a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a muita referida no subitem anterior, só será cbm
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 • a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar docuV
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) - Praça Gelúlio Vargas, n* 40B, centro. Santa Rita, PB.



Página 4 de 6

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, oomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de iicilar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou Municípios, pelo prazo de até 05[cinco) anos, sem prejuízo das muitas
previstas no editai e no contrato e das demais cominaçôes legais.
8.4 - Caracterizar-se-á formai recusa a contratação, podendo a SECRETARIA DE SAlJOE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA, a seu exclusivo Juízo, convocar os lícitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na
contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições edital Idas para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o Item
as seguintes hipóteses:
8.4.1. Apôs decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a llcitante vencedora
lenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁÜSUU NONA • DA RESCISÃO
9.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE O direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contraio:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

b) subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n' 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSUU DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Pnmeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Editai;
10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa e
devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraiba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza os
seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita - P8,10 de setembro de 2018.

EMERSON FERf{ANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

MARIA DO DÉSfERRO FERNANDES Dl
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

VENDE TUDO

CNPJ: 05.765.

CONTRAI

TESTEMUNHAS: 1),
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19

21

Descrição

MESA DE TRABALHO, TAMPO
CONFECCIONADO EM MDF DE 25 MM DE
ESPESSURA, COM CHANFRO NA ÁREA DE
TRABALHO E FRENTE E LATERAIS RETAS.
TAMPO COM PASSA CABOS. REVESTIDO
EM UMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA
PRESSÃO, COR CINZA, BORDAS
BOLEADAS, COM ACABAMENTO EM
VERNIZ POÜURETÂNICO SOBRE O MDF
NATURAL, PAINEL FRONTAL (SAIA) COM
1SMM DE ESPESSURA MÍNIMA
PEDESTAIS LATERAIS EM CHAPA DE AÇO
ESTAMPADA COM TAMPA INTERNA
REMOVÍVEL PARA PASSAGEM DA
FIAÇÃO, COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI PÒ NA COR PRETA E
SAPATAS NIVEUDORAS DE PISO.
DIMENSÕES: 1,20M X 0,75M ALTURA 0,74
M, GAVETEIRO REFORÇADO COM TRES
GAVETAS COM MEDIDAS INTERNAS
ENTRE 36 E 38 CM DE LARGURA. 41 A 43
CM DE PROFUNDIDADE E 10 A 12 CM DE
ALTURA, COM CAIXA CONFECCIONADA
EM AÇO OU EM MDF 15 NAS LATERAIS
COM FUNDO EM MDF OU COMPENSADO
DE 6 MM, NO MlNIMO, FRENTE REVESTIDA
COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO,
GUIAS DESLIZANTES (TRILHOS
METÁLICOS) EM AÇO, TIPO
MACHOFÈMEA, PARA A AÇÃO DE
ABRIR/FECHAR, GAVETEIRO COM CHAVE
E INSTALADO SOB O TAMPO E NO LIMITE

EXTERNO DIREITO, GARANTIA MINIMA DE
05 ANOS PARA TODOS OS

COMPONENTES DO ITEM.

MESA REDONDA COM ALTURA DE 0,74 M,
COM TAMPO CONFECCIONADO EM MDF
DE 25 MM, MEDINDO 1 (UM) M DE
DIÂMETRO, REVESTIDO EM AMBAS AS
FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO DE
BAIXA PRESSÃO, COR AMARELA, BORDA
ARREDONDADA DE FORMATO
ANATÔMICO EM PVC MACIÇO, NA MESMA
TONALIDADE DO MELAMINICO OU PRETA,
PES EM SISTEMA DE COLUNA CENTRAL E
BASE DE APOIO, EM TUBOS DE AÇO
OBLONGO OU REDONDO SAE 1010/1020
COM PINTURA EM EPÓXI FOSCO
TEXTURIZADO, COR PRETA COM
TRATAMENTO SUPERFICIAL
ANTICORROSIVO, OS DISPOSITIVOS DE
FIXAÇÃO DAS PEÇAS REFORÇADOS,
CONFERINDO RIGIDEZ AO MÓDULO, A
PONTO DE NÃO OCORRER
"AFROUXAMENTO" MESMO QUE SOFRA
AÇÃO DE PUXAR/EMPURRAR/LEVANTAR
COM A FINALIDADE DE ADEQUAÇÃO DE
LAYOUT, DEVE TAMBÉM PERMITIR
DESMONTAGEM E /MONTAGEM SEM
NECESSIDADE DE MUDANÇA DE PONTO
DE CONEXÃO, AS PEÇAS DE MADEIRA
DEVERÃO AO LONGO DO PERÍODO DE
GARANTIA APRESENTAR SUPERFÍCIE
PERFEITAMENTE PUNAS SEM

Und

UND.

Marca

INCOMEL

UND.

Qtd.

54

INCOMEL 100

Valor Unt Valor Total

R$ 370,00

R$270,00

RS 19.980,00

R$ 27.000,00
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ONOUUÇOES E DA MESMA FORMA O
REVESTIMENTO. MELAMINICO NÃO
PODERÁ APRESENTAR
DESCOUMENTOS OU IMPERFEIÇÕES.
CONJUNTO CONFECCIONADO EM
FORMATO ERGONÔMICO, OBEDECENDO
A NR 17 E GARANTIA MÍNIMA DE 05
(CINCO) ANOS PARA TODOS OS
COMPONENTES DO ITEM,

MESA DE TRABALHO, TAMPO
CONFECCIONADO EM MDF DE 25 MM DE
ESPESSURA, COM CHANFRO NA ÁREA DE
TRABALHO E FRENTE E LATERAIS RETAS.

TAMPO COM PASSA CABOS, REVESTIDO
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA
PRESSÃO, COR CINZA, BORDAS
BOLEADAS, COM ACABAMENTO EM
VERNIZ POLIURETÁNICO SOBRE O MDF
NATURAL, PAINEL FRONTAL (SAIA) COM
15UM DE ESPESSURA MÍNIMA,
PEDESTAIS LATERAIS EM CHAPA DE AÇO
ESTAMPADA COM TAMPA INTERNA

REMOVÍVEL PARA
FIAÇÃO, COM
ANTIFERRUGINOSO,
PINTURA EPÓXI PÓ

PASSAGEM DA

TRATAMENTO

ACABAMENTO EM
NA COR PRETA E

SAPATAS NIVELADORAS DE PISO.

DIMENSÕES; 1,20MX0,75M ALTURA 0,74
M, GAVETEIRO REFORÇADO COM DUAS
GAVETAS COM MEDIDAS INTERNAS
ENTRE 36 E 38 CM DE LARGURA, 41 A 43
CM DE PROFUNDIDADE E 10 A 12 CM DE

ALTURA, COM CAIXA CONFECCIONADA
EM AÇO OU EM MDF 15 NAS LATERAIS
COM FUNDO EM MDF OU COMPENSADO
DE 6 MM, NO MÍNIMO, FRENTE REVESTIDA
COM O MESMO MATERIAL 00 TAMPO,
GUIAS DESLIZANTES (TRILHOS
METÁLICOS) EM AÇO. TIPO
MACHOFÊMEA, PARA A AÇÃO DE
ABRIR/FECHAR. GAVETEIRO COM CHAVE
EINSTAUDO SOB O TAMPO E NO LIMITE
EXTERNO DIREITO, GARANTIA MÍNIMA DE
05 ANOS PARA TODOS OS
COMPONENTES DO ITEM.

UND.

Valor Total

INCOMEL
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100 RS 370,00 RS 37.000,00

RS 83.960,00
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